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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do nobre Vereador José 

Antônio Caldini Crespo, que “Institui como Patrimônio Cultural Imaterial da cidade de 

Sorocaba/SP, o time de futebol Esporte Clube São Bento, e dá outras providências”.  

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

parecer favorável ao projeto (fls. 16/18). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 

pretende homenagear e valorizar o Esporte Clube São Bento como patrimônio 

cultural do Município, difundindo, homenageando e valorizando o aspecto 

cultural que possui, em consonância com o disposto no art. 30, inciso IX da 

Constituição Federal, e os art. 4º, inciso VIII, art. 150 e art. 151 da Lei Orgânica 

Municipal. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição.   

   S/C., 8 de novembro de 2016. 
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